Legismap Roncarati
CFM: ultrassonografia obstétrica por ndo médicos

O Conselho Federal de Medicina (CFM) foi notificado pelo Ministério Publico Federal do Distrito
Federal (MPF-DF) para participar de reunidao em que um dos assunto sera a realizacao de
ultrassonografia obstétrica por enfermeiros. Ainda, recebeu correspondéncia de diversos médicos
encaminhando parecer do Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), que trata de realizacao de
ultrassonografia obstétrica por profissionais de enfermagem.

De acordo com o CFM, a execucdo e a interpretacao de exame ultrassonografico, assim como a
emissao do respectivo laudo, sdo da exclusiva competéncia do médico. A orientacdo consta no
Parecer niumero 35/2017, publicado pelo Conselho.

Segundo o Parecer, é vedado ao médico delegar a realizacdo de exames a nao médicos e assumir a
responsabilidade por exame que nao realizou.

Para ler o documento na integra, clique aqui.

Fonte: CFM/Saude Jur, em 29.09.2017.
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